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CENT.INTEND.DA MARINHA EM S.PEDRO DA ALDEIA

Estudo Técnico Preliminar 5/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 63398.000684/2026-91

2. Descrição da necessidade

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de locação de contêineres frigoríficos de 20 pés faz-se necessária para garantir a 
continuidade da capacidade de armazenamento e estocagem de gêneros alimentícios refrigerados e congelados, indispensáveis à rotina de preparo de 
refeições no âmbito do Centro de Intendência da Marinha em São Pedro da Aldeia (CeIMSPA).

A medida visa assegurar a manutenção da infraestrutura logística atualmente empregada no Serviço de Alimentação, cuja demanda média atende 
aproximadamente 2.000 comensais em regime normal, podendo alcançar até 3.400 comensais em situações contingenciais. A inexistência da contratação 
pretendida acarretará risco significativo de descontinuidade das atividades do rancho ou redução substancial de sua capacidade operacional, tendo em 
vista a insuficiência das câmaras frigoríficas existentes para suportar o volume necessário de gêneros, especialmente proteínas.

O Serviço de Alimentação gerido pelo CeIMSPA é composto por duas cozinhas industriais (uma de grande porte e outra de pequeno porte) e dois 
refeitórios, exigindo estrutura adequada de armazenamento para garantir o pleno funcionamento das atividades. Nesse contexto, a contratação pretendida 
também visa assegurar o cumprimento das normas sanitárias e de segurança dos alimentos, em especial o Regulamento de Segurança dos Alimentos das 
Forças Armadas (MD42-R-01, aprovado pela Portaria GM/MD nº 5.703, de 27 de novembro de 2023) e a RDC nº 216/2004 da ANVISA.

Destaca-se que tais normativos estabelecem requisitos rigorosos quanto às condições de armazenamento, temperatura e manipulação de alimentos, 
incluindo a obrigatoriedade de manutenção de temperaturas adequadas para produtos refrigerados e congelados, bem como procedimentos seguros para 
descongelamento e conservação, de modo a evitar riscos à saúde dos usuários.

Dessa forma, a locação de contêineres frigoríficos mostra-se solução indispensável para garantir a adequada conservação dos gêneros alimentícios 
perecíveis, possibilitar o planejamento eficiente dos cardápios e assegurar a regular distribuição de refeições às Organizações Militares atendidas.

Por fim, a contratação pretendida é essencial para a manutenção do estado de prontidão operativa do CeIMSPA, assegurando a continuidade das 
atividades do rancho, especialmente no que se refere ao armazenamento adequado de gêneros frigorificados, em conformidade com as boas práticas 
sanitárias e os requisitos normativos vigentes.

Para a locação pretendida, segue a descrição detalhada do tipo de contêiner a ser locado, transportado (ida e volta) e instalado pela empresa:

Item 1 - Locação de Contêiner Frigorífico 20 pés.

Quantidade Mínima: 02 unidades ao mês

Quantidade mínima para o período de 12 meses: 24 locações

Quantidade Máxima: 04 unidades ao mês

Quantidade máxima para o período de 12 meses: 48 locações

Características:

Dimensões externas aproximadas: comprimento 6,06m, largura 2,44m, altura 2,60m;

Dimensões internas aproximadas: comprimento 5,35m, largura 2,21m, altura 2,22m;

Dimensões da porta: 2,21m, altura 2,14m;

Capacidade cúbica aproximada: 26,39 m³;

Tara aproximada: 3,289 kg;
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Carga útil aproximada: 22.111 kg;

Peso bruto aproximado: 25.400 kg;

Construção exterior:

Extremidades: estrutura em aço com uma unidade de refrigeração em uma das extremidades e porta de alumínio ou aço na outra extremidade.

Laterais: painéis em aço soldados ou em alumínio arrebitados à estrutura.

Piso: em madeira apoiado em estrutura de aço coberto com alumínio com canaletas.

Construção interior: Isolamento em poliuretano UN 01 1040 com retardante de fogo, teto e paredes de painéis de aço. Painel frontal no mesmo 
material, removível para permitir a lavagem do equipamento. Piso de alumínio construído com canaletas para permitir a distribuição longitudinal 
do frio. Quatro drenos distribuídos internamente, dois na parte frontal e dois na parte traseira.

Espessura aproximada do isolamento: Piso: 7,6 cm; Paredes: 7,6 cm; Tetos: 10,2 cm; Portas: 10,2 cm; Unidade de refrigeração modelo Carrier; 
compressor de 6 cilindros, gás refrigerante R-134 A 3,8 kg ou R- 409 5,0 kg, aquecimento 5.418cal/h (21.500 BTUs/h), consumo aproximado 
Kw/h.

Controle de temperatura: controlador eletrônico digital variando de -20°c a +20°c.

Registrador de temperatura: digital.

Alimentação elétrica: 220V, trifásico, 60 Hz, cabo de alimentação de 10m de comprimento. Na impossibilidade de atendimento exclusivo ao 
220V, poderá ser ofertado 380V, 440V, desde que seja, sem custos à administração, ofertado, no conjunto do objeto, autotransformador.

Ventilação: com dois ventiladores de janela reguláveis para permitir a renovação do ar.

Encargos da CONTRATADA: O transporte ao local de instalação, com frete ida e volta, instalação elétrica do contêiner, com os respectivos 
cabeamentos elétricos inerentes, caminhão munck, descarga, carreta. Período mínimo de locação de 30 dias.

Assistência Técnica: Assistência técnica gratuita 24h, todos os dias, inclusive sábados, domingos e feriados

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Divisão de Municiamento do CeIMSPA Thaiane Ribeiro Pereira

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Requisitos Específicos para Execução do Objeto da Contratação:
1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
1.1. A Contratada será responsável por toda despesa com frete de cada contêiner, conforme endereço abaixo especificado, tanto para entrega como para
retirada dos materiais relacionados à contratação: CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA (CeIMSPA) – Rua
Comte. Ituriel, s/n, Fluminense, São Pedro da Aldeia – RJ, CEP: 28.944-054.
1.2. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução
contratual, conforme disposto neste Estudo.
1.3. As despesas decorrentes de frete, mobilização e desmobilização, instalação elétrica e autotransformador correrão por conta da Licitante vencedora
do doravante certame e ,todas deverão fazer parte da composição de custos da proposta não sendo aceitas alegações posteriores de alteração de valores
de fretes, desmobilização e mobilização dos equipamentos.
1.4. A Contratada deverá fornecer e implantar a base estrutural necessária para sustentação dos contêineres.
1.5. A Contratada deverá providenciar, junto aos órgãos competentes, quaisquer documentos necessários à execução dos serviços.
1.6. A manutenção preventiva e corretiva fica a cargo da(com atendimento 24 horas, inclusive sábados, domingos e feriados)
Contratada durante todo o período de locação, a qual deverá dispor, por ocasião da assinatura da ata, de contatos disponíveis para qualquer acionamento
para a realização das manutenções que se fizerem necessárias. Equipamentos, acessórios, peças e partes serão reparados ou trocados sempre que houver
necessidade ou desgaste precoce.
1.7. Declaração do licitante classificado em primeiro lugar de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço
(modelo a ser incluído como anexo do Edital).

Requisitos Gerais da Contratação:
A aquisição será promovida através de pregão eletrônico, sob a sistemática do Registro de Preços.
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Será celebrada Ata de Registro de Preços com Empresa por um prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período.

A prorrogação da Ata de Registro de Preços ocorrerá quando o preço for vantajoso, sendo permitida a renovação do quantitativo total, por item,
inicialmente planejado, no instrumento convocatório.

O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item.

O serviço constante deste estudo deverá ser entregue em até 7 (sete) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao envio, por e-mail, da
Nota de Empenho - salvo determinação diversa.

O contrato, ou instrumento substituto (nota de empenho) resultante do processo licitatório terá a duração de 24 (vinte e quatro) meses.

Os serviços, de um modo geral, só serão aceitos se possuírem informações adequadas e claras, ostensivas em língua portuguesa sobre a especificação
correta da quantidade, característica e qualidade, bem como sobre os riscos que apresentem para a saúde e segurança, sendo rejeitados os produtos que,
por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que se destinam.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato ou por vícios do produto.

A licitante interessada deverá:
- Ser empresa do ramo de atividade que guarde pertinência e compatibilidade em características, quantidades e prazos com o objeto da  contratação;
- Ter conhecimento de que seu credenciamento junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.Realizar os cadastros necessários, conforme exigências
especificadas no Edital, bem como, conferir seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados, junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente a correção,ou a alteração dos registros tão logo identifique a incorreção, bem como àqueles que se tornem
desatualizados.
- Atender todas as demais exigências descritas no respectivo edital.
- Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

-Prever, no que couber, práticas de sustentabilidade nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01,de 19 de janeiro de 2010.

- Preferência por produtos de baixo impacto ambiental;
- Não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;
- Preferência para produtos reciclados e recicláveis, bem como para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis (Lei 12.305/2010);
-  Aquisição de produtos e equipamentos duráveis, reparáveis e que possam ser aperfeiçoados; e
- Adoção de procedimentos racionais quando da tomada de decisão de consumo, observando-se a necessidade, oportunidade e economicidade dos
produtos a serem adquiridos.

5. Levantamento de Mercado

Em praticamente todos os pregões pesquisados, a solução utilizada foi a de contratação por demanda utilizando-se o Sistema de Registro de Preços pelo
fato da contratação desse tipo de objeto ter previsão de execução parcelada. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se
refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar.
Diante dessa temática, a solução a ser adotada no CeIMSPA é aderente às encontradas, ou seja, contratação, por meio do Sistema de Registro de Preços,
de serviço, pois não é possível definir previamente com exatidão a quantidade da demanda a ser utilizada, demarcando-se, entretanto, os quantitativos
máximos e mínimos ante o juízo de valor e levantamento das demandas mínimas e ideais, respectivamente.
Durante a fase de pesquisa de preços junto à Administração Pública, observou-se que a melhor modalidade a ser adotada é o pregão eletrônico, que tem
como tipo o menor preço, por se tratar de objeto comum onde as especificações e padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos. Portanto, com base em levantamento de mercado, o tipo de solução escolhida é a que mais se aproxima dos requisitos definidos e que mais
promove a competição, levando em conta economicidade, eficácia, eficiência, padronização e práticas do mercado. Convém ressaltar que a
Administração tem acompanhado com atenção a jurisprudência emanada dos Órgãos de Controle externo e Interno, de modo a incorporar em seus
processos de contratação os avanços e melhorias proporcionados pelo exame de casos concretos das aquisições de outros órgãos federais e, em
decorrência, obter contratações mais seguras e eficientes.
Em que pese a complexidade tecnológica da solução de modernização, não se vislumbrou a necessidade de realização de audiência pública com o fito de
coletar contribuições para a definição do objeto mais adequado. Julga-se que a pesquisa a ser realizada demonstrará a viabilidade da metodologia
pleiteada e a disponibilidade de empresas para execução do objeto. Por se inserir em um mercado amplo, em que a oferta e demanda por esses materiais
é muito grande, diversas são as soluções de mercado disponíveis, desde as formas de contratação mais tradicionais às mais contemporâneas.
Previamente à escolha da solução, foi realizada consulta ao Portal de Compras do Governo Federal, objetivando identificar as
contratações realizadas por outros órgãos. Abaixo, evidencia-se, sucintamente, as seguintes soluções similares:
1. Dispensa Eletrônica nº 740/2025/300 / UASG 263101 - ESP-CETESB- CIA. AMBIENTAL DO EST DE S.PAULO 
2. Pregão nº 900090/2025/ UASG 787010 - CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM BRASÍLIA 
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Logo, a prestação do serviço objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, qual seja, a locação de contêineres frigoríficos, constitui-se, no atual cenário,
em objeto de regular aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao
fornecimento dos materiais a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

Ademais, foram avaliados os custos, benefícios e vantajosidade das opções de compra ou locação de bens utilizados no serviço, conforme previsto no
art. 44 da Lei nº 14.133/2021, optando-se pela locação, haja vista a economia que será gerada para a Administração.

- Flexibilidade: A locação oferece flexibilidade em termos de duração e tamanho do contêiner. A Administração poderá alugar apenas pelo tempo que
precisar e aumentar ou reduzir o número de contêineres conforme necessário;

- Manutenção inclusa: A locação inclui serviços de manutenção, o que significa que a Administração não precisa se preocupar com custos adicionais de
reparos ou substituições;

- Atualização Tecnológica: Ao optar pela locação, a Administração pode ter acesso a equipamentos mais recentes e tecnologicamente avançados sem o
compromisso de comprar equipamentos que podem se tornar obsoletos rapidamente; e
- Redução de riscos:Em vez de arcar com os riscos associados à propriedade de ativos, como depreciação e obsolescência, a locação transfere esses
riscos para o locado

Após as devidas consultas e considerações, foi realizado o levantamento de mercado tomando como base os dados de licitações do Governo Federal
disponível no Banco de Preços, ferramenta esta que atende em sua plenitude o que estabelece os incisos I e II, do Art. 5°, da Instrução Normativa (IN) n°
65/2021, quais sejam:
"Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;"
Para tal levantamento, foram admitidos preferencialmente os preços cujas datas não se diferenciem em mais de 1 (um) ano, da data atual, com o objetivo
de refletir o preço de mercado, em conformidade com a IN supracitada. Os valores obtidos na pesquisa definiram o emprego dos benefícios da Lei
Complementar nº 123/2006, onde os itens de valor total abaixo de R$ 80.000,00 serão destinados exclusivamente à participação de Microempresas (ME)
e Empresas de pequeno porte (EPP).
Encontra-se anexo aos autos o Nota Técnica de Análise Crítica da Pesquisa de Mercado, que melhor detalhará a metodologia utilizada   para a
contratação, assim como a identificação dos responsáveis por tal pesquisa.

6. Descrição da solução como um todo

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja
compatível como objeto pretendido, , tendo em vista a necessidade e a externalidade atualmente de forma continuada conferida ao serviço de locação em
pauta.
No tocante ao tipo de solução, foi estabelecido que a mesma se dará por meio de licitação sob o procedimento auxiliar do Registro de Preços para a
aquisição dos referidos itens, tendo em vista que, dessa forma, realizam-se a fixação de preços para o ano todo e contrata-se, efetivamente, apenas as
quantidades realmente necessárias e nas ocasiões próprias, sem a necessidade de novos procedimentos licitatórios.
Em que pese este Órgão ainda não haver contratado este serviço, por ainda não possuir natureza de Organização Militar centralizadora do rancho, tal
metodologia, em outros objetos, já vem sendo utilizada por este Órgão ao longo dos anos, e os processos não revelaram vícios que possam comprometer
a sua utilização. Com a utilização dessa metodologia de aquisição foi estabelecida a condição adequada para alcance dos objetivos traçados pelo
Comando da Força Aeronaval, porém, balizados pela economia e pelo uso consciente dos insumos adquiridos na esfera da Administração Pública. A
demanda consolidada para o registro de preços, considerou a quantidade mínima e ideal (máxima) para a contratação ante a disponibilidade orçamentária
gradual ao longo do exercício financeiro.
A entrega, transporte, carga e descarga dos contêineres no local de entrega, assim como a instalação e demais ações decorrentes à plena execução dos
serviços serão de exclusiva responsabilidade da contratada. O prazo de início da prestação do serviço (locação) será de , contados da emissão e remessa
da nota de empenho, podendo ser prorrogado, por até igual período, mediante pedido 7 (sete) dias formal devidamente motivado da Contratada, desde
que haja prévia anuência formal da Contratante.
Conforme previsão a ser inserta no Termo de Referência, a entrega dos materiais adquiridos ocorrerá no CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA
EM SÃO PEDRO DA ALDEIA (CeIMSPA), no Complexo Aeronaval de São Pedro da Aldeia, situado na Rua Comandante Ituriel, S/N, bairro
Fluminense, São Pedro da Aldeia, RJ. A Contratada e a Contratante poderão ajustar a entrega no município convenente, desde que haja comum acordo,
não podendo ocorrer cobrança de pagamento adicional, nem prejuízo à realização da entrega técnica nos termos exigidos.

O ato de início da execução da locação compreende a realização de procedimentos de entrega dos contêineres e a respectiva instalação, devendo ser
, devidamente qualificado para transmitir informações técnicas qualificadas sobre o item adquirido,conduzido por técnico da contratada

principalmente no que concerne à instalação elétrica dos contêineres. O recebimento provisório do item dar-se-á com a conclusão da entrega. Esta
equipe de planejamento adverte que seja procedida, às expensas dos licitantes, visita técnica preliminar, conforme previsão a ser inserta no
Termo de Referência, com vistas a verificação do local de instalação dos contêineres, bem como demais informações pertinentes, tais como vias
de acesso para trânsito de caminhão prancha e munck, se for o caso.
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O serviço será recebido definitivamente após 5 (cinco) dias úteis, após a verificação da qualidade e consequente aceitação, mediante assinatura em
documento fiscal ou em termo de recebimento. O recebimento definitivo não ocorrerá, devendo o serviço ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes no termo de referência e na proposta ou se constatada qualquer falha ou defeito, devendo ser substituído no
prazo de até 5 (cinco) dias, prorrogáveis por igual período, a contar da notificação da contratada, às suas custas. A rejeição total ou parcial não prejudica
a aplicação de penalidade(s) administrativa(s) e o prazo de garantia do bem contará a partir da data em que ocorrer a aceitação plena e o recebimento
definitivo.

Garantia contratual

Não será exigida a garantia contratual.
Diogenes Gasparini define a garantia como “toda reserva de bem ou de responsabilidade pessoal com vistas a assegurar a execução do contrato e,
conforme o caso, utilizável pelo Poder Público contratante para ressarcir-se de prejuízos causados pelo contratado ou pagar-se de multa que lhe fora
aplicada e não satisfeita."No caso concreto, a parcela de maior relevância é o fornecimento do bem. O prejuízo corresponde à indisponibilidade do bem
para ouso.Havendo inadimplência na entrega de equipamento, uma garantia limitada a 5%, conforme estabelece a Lei nº 14.133/2021 não é capaz de
ressarcir e nem mesmo minimizar tal prejuízo. Assim, não parece ser conveniente a exigência de garantia, com essa motivação, não se podendo olvidar
que à exigência de garantia contratual corresponderá, sempre, à agregação de custo à obrigação principal (fornecimento do bem), que é repassado no
preço ofertado para a Contratante.
Os serviços relativos à garantia são prestados diretamente pelas fabricantes e/ou por suas redes autorizadas de serviços, que, via de regra cumprem as
obrigações referentes aos itens cobertos. Além disso, trata-se de licitação para o registro de preços e aquisição de materiais comuns que, com muita
frequência, ficam desertos ou fracassam,sendo temerário trazer regras que não se mostram indispensáveis e que podem impactar negativamente no
interesse e implicar redução do possível universo de licitantes.
Dessa forma, consideramos que a continuação do método já utilizado, por meio da aquisição dos insumos no mercado especializado e com o melhor
preço, auxilia na proteção das relações de consumo acrescentando valor à cadeia logística (transporte/frete), formando uma condição vantajosa para a
Marinha do Brasil e para o país como um todo. Conclusivamente, por tais razões, esta aquisição se auto proclama como a mais eficiente para a
Administração Pública.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As estimativas foram realizadas levando em consideração o último processo licitatório do CENTRO DE INTEDÊNCIA DA MARINHA EM SÃO
PEDRO DA ALDEIA (CeIMSPA), Organização Militar que atualmente operacionaliza a atividade de municiamento (confecção e fornecimento de
alimentação), Pregão nº 10/2024 / UASG 791181. 

Contrato e Termo de Homologação em Anexo.
Por similaridade ao histórico de demanda supramencionado e com vistas à manutenção operacional do rancho, torna-se imprescindível a continuidade da
locação mínima de 2 (dois) contêineres de 20 pés e máxima de 4 (quatro) ao mês, para o armazenamento de gêneros frigorificados, possibilitando, por
conseguinte, o armazenamento e a refrigeração dos materiais, aumentando a vida útil e conservação dos mesmos e, em consequência, o bem-estar
coletivo (saúde) dos integrantes das Organizações Militares (OM) do complexo naval. A estimativa para a necessidade de locação de contêiner para o
ano de 2024 será aproximadamente no mínimo 24 locações e no máximo 48 locações ao ano divididas da seguinte forma: 
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 250.763,40

Valor (R$): 250.763,40 (Duzentos e cinquenta mil, setecentos e sessenta e três reais e quarenta centavos)
A estimativa de valores da contratação possuirá caráter OSTENSIVO e também se encontrará disponibilizada no Termo de Referência para consulta de
qualquer interessado. A seguir, com base na pesquisa de preços, formalizada Nota Técnica de Análise Crítica da Pesquisa de Mercado, estima-se os
valores totais mínimos e máximos da contratação:

O valor estimado para a contratação é público, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à
elaboração das propostas.

A pesquisa de preço foi realizada utilizando-se, como parâmetros, os incisos Ii e IV da IN 65/2021, em conformidade com as disposições do supracitado
normativo, para obtenção do preço de referência.

Maiores detalhamentos encontram-se disponíveis na Nota Técnica de Análise Crítica da Pesquisa de Mercado.

Na pesquisa de preços, foram observadas, também, as condições comerciais praticadas no mercado local das respectivas unidades, incluindo prazos e
locais de entrega, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A licitação será realizada com a adoção do critério “ ”. Sendo a natureza do objeto,  Em que pese a Menor Preço por item serviço continuado (locação).
natureza do objeto, serviço continuado (locação), , tendo em vista que a quantidade a ser contratada ficará  haverá parcelamento da solução
condicionada a demanda de gêneros frigorificados a ser armazenados, conforme já explicitado no item 12 deste estudo.

Ressalte-se que a adoção desse critério de julgamento (menor preço por item), no presente caso, amplia a participação dos interessados e a 
competitividade esperada no certame licitatório, tendo em vista que o parcelamento permite que diversos fornecedores podem competir para o 
fornecimento dos itens nas mesmas condições de igualdade, não havendo dessa forma direcionamentos. Ademais, o agrupamento de itens poderia 
prejudicar o certame e estria na contramão do que dita os Órgãos de Controle. No caso concreto, em razão da natureza e especificidade do objeto a ser 
licitado, justifica-se a não aplicação de cota exclusiva para as micro e pequenas empresas, de acordo com Art. 10 do Decreto Nº 8.538 de 2015, o qual 
faz referência quanto ao tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte, quando não for vantajoso para a 
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

No escopo deste estudo como um todo, não se vislumbra como necessário proceder a outras contratações para se atingir o fim almejado, uma vez que a 
Organização Militar que receberá os insumos desta aquisição já dispõe de profissionais para efetuar a execução das tarefas correlatas aos materiais a 
serem adquiridos.

Não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido, nem há pretensão de realizar 
contratações futuras para que o objetivo desta contratação seja atingido, razão pela qual este item não será considerado no planejamento.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

De acordo com o previsto na Circular nº 20/2025, da Secretaria-Geral da Marinha (SGM), vigente a partir de 4
de dezembro de 2024, que  dispõe sobre a normatização da utilização do Sistema de Planejamento e
Gerenciamento de Contratações (PGC) no âmbito da Marinhado Brasil (MB), o § 1º do art. 12 combinado com
§ 2º do art. 174 da Lei nº 14.133/2021, tornam compulsória a publicação do Plano de Contratações Anual
(PCA) no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), inclusive para a Marinha do Brasil.

"Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:[...]

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de
cada ente federativo poderão,na forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo
de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o
seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias
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§ 1º O plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput deste artigo deverá ser divulgado e
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pelo ente federativo na realização
de licitações e na execução dos contratos.

Art. 174. É criado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sítio eletrônico oficial destinado à:[...]§
2º O PNCP conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das contratações:I - planos de contratação
anuais."

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, conforme detalhamento a
seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394502000144-0-000136/2026 ;
II) Data de publicação no PNCP: 15/05/2025;
III) Id do item no PCA: 5;
V) Classe/Grupo: 9310 - 732 - SERVIÇOS DE LEASING OU ALUGUEL RELACIONADOS A OUTROS BENS; 
e
V) Identificador da Futura Contratação: 791181-51/2026.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Pretende-se que seja selecionada a proposta mais vantajosa para a Administração, tanto em relação aos custos quanto em relação aos aspectos 
qualitativos dos produtos adquiridos durante todo o processo.

Com esta contratação, pretende-se assegurar a manutenção e melhoria das condições de trabalho do rancho, visando atender ao consumo das rotinas de 
fornecimento de alimentação inerentes a essa atividade.

Observa-se ainda que a locação de contêineres, objeto deste estudo, ao ser realizada conforme previsto no termo de referência,

possibilitará:

i. segurança na manipulação dos alimentos;

ii. acondicionamento próprio e efetivo dos alimentos;

iii. aumento da vida útil dos materiais e economia por ocasião da reposição dos estoques; e

iv. manutenção e incremento da qualidade do serviço do rancho, em coadunação e cumprimento com as legislações de alimentos e sanitárias vigentes.

Desta forma, a Administração poderá cumprir seu dever institucional, com eficiência e eficácia, oferecendo à sociedade um serviço de qualidade 
reconhecida, com o melhor aproveitamento possível dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive, observando-se as políticas de 
responsabilidade ambiental adotadas por este Órgão.

13. Providências a serem Adotadas

O objeto da presente contratação não apresenta peculiaridades que justificam a necessidade de capacitação constante de servidores. Não se configura
necessária a elaboração de cronograma para adequação de ambientes visando o início da execução do objeto, pelos  motivos já expostos. Cumpre
ressaltar que a Marinha do Brasil possui cursos de capacitação para fiscais e gestores de contratos, promovidos por meio do Centro de Instrução e
Adestramento Almirante Newton Braga, promovidos presencialmente ou por meio de Ensino a Distância (EAD), tanto por parte de profissional externo
à instituição, quanto por parte de interna, e que esse aprimoramento por parte dos militares e  servidores civis é imprescindível para a melhoria dos
processos e controle na prestação dos serviços e aquisições.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Visando evitar os possíveis impactos ambientais, a Contratada deverá observar os critérios e procedimentos de acordo com o que prevê o art. 5º da
Instrução Normativa nº 01/2010 da SLTI/MPOG e do GUIA NACIONAL DE CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS 2023.

A(s) empresa(s) fornecedora(s) adotará(ão) as seguintes principais práticas de sustentabilidade por ocasião do fornecimento de materiais, quando couber:

- Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2;
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- Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação, do Instituto Nacional de Metrologia, normatização e Qualidade
Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

- Que os bens, preferencialmente, sejam acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

- Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous
Substances), taiscomo mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs),  éteres difenil-
polibromados (PB(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando:

1. As motivações e informações do presente estudo preliminar;

2. As referências normativas contidas neste estudo, das quais decorrem a conformidade legal dos requisitos da contratação;

3. A competência do CeIMSPA como Organização Militar Gerenciadora do certame;

4. O enquadramento normativo para a utilização do sistema para registro de preços;

5. A metodologia e memória da estimativa de preços dos itens; e

4. A disposição do objeto em itens distintos permitindo o julgamento por item com base em critérios objetivos. DECLARA-SE a viabilidade e 
razoabilidade da contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

THAIANE RIBEIRO PEREIRA
Membro da comissão de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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